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LEI N° 2.347 DE 22 DE JULHO DE 2020

"Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nO2.333/2.019 e dá
outras providências"

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,,
Prefeito do Município de Aguas da Prata - (Estância Hidromineral),
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte:

L E I:

Art. 1° - O artigo 20 da Lei Municipal 2.333/2.019 passa
a viger com a seguinte redação: -

"Os profissionais do Magistério poderão
exercer funções de suporte pedagógico à docência, sendo as
de direção, vice direção e coordenação pedagógica nas
unidades escolares, observado o dispositivo na lei federal
9.394/96, ou ainda, a de suporte técnico pedagógico na
Secretaria Municipal de Educação, mediante concurso público
de provas e títulos".
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